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PROJETO DE LEI N.0249/88 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA

SÚMULA:- Dispõe sobre a criação de Adicional por "quin 
quenio" efetivo de serviço. 

Art. 19 - Fica, por força desta lei, criado o adicional de 5%(cin 
co por cento), por quinqu&nio de serviço ptiblico presta 
do ao Municipio. 

Art. 29 - 0 funciongrio efetivo ou interino terá acrescimo nos ' 
vencimentos, de cinco em cinco anos de exercicio,de 5% 
(cinco por cento), por serviço piiblico prestado ao Muni 
cipio. 

PARAGRAFO ÚNICO: A incorporação do acrescimo será imediata, inclu 
sive para efeito de aposentadoria e disponibilidade, e 
será computada igualmente sobre as alterações dos ven-
cimentos do cargo efetivo. 

Art. 39 - 0 beneficio constante desta lei, sera atribuido aos fun 
ciongrios da Prefeitura, Camara Municipal e Autarquia , 
admitidos atraves de concurso piThlico e por regime de 
C.L.T. (Consolidação das Leis do Trabalho). 

PARAGRAFO ÚNICO: Para efeito de contagem, será levado em conside-
ração todo o tempo de serviço prestado desde 19 de feve 
reiro de 1.983, mesmo que o funciongrio tenha sido demi 
tido e readmitido em qualquer função e regime, ou trans 
ferencia da Prefeitura para a Autarquia ou para a Cama-
ra Municipal ou vice-versa. 

Art. 49 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com' 
efeito retroativo a 19 de fevereiro de 1983. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 22 dias do mes 
de fevereiro do ano de 1988. 

• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Justiça e Redação 

Pres te da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-

gdo designo relator do Projeto de Lei N.o 149/88, do edil Sebastião C. Oliveira 

o Vereador - Paulo Jordelino da Silva 

Preside'Me da 

PARECER 

"FAVORAVEL" 

A Comissão de Justiça e Redação analisando o Projeto de 

Lei n9 149/88, do edil Sebastião Cancio de Oliveira, que dispõe so 

bre a criação de Adicional por Quinquénio efetivo de Serviço, esta 

comissão nada tem a opor-se quanto sua legalidade e constituciona-

lidade. 0 Parecer favorável, cabendo ainda, a decisão do Sobera-

no Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Camara Municipal, aos 

08 dias do ms de março do ano de 1988 

Sebastiao ca 
Pre ente 

OPiveira 

Membro 

4 11)

Paulo J.r.elino da Silva 

Aratijo 

Secretário 
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CAMARA MUNICIPAL HE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Co issão de Finanças e gamento 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 
designo relator do Projeto de Lei N.o 149/88, do edil SEbastião C. Oliveira 
o Vereador Francisco Gomes de Alencar % 

Presidente da Comissão 

PARECER 

"FAVORAVEL" 

A Comissão de Finanças e Orçamento, analisando o Projeto 

de Lei n9 149/88, do edil Sebastião Cancio de Oliveira, que dispõe' 

sobre a criação de Adicional por Quinquenio efetivo de serviço, es-

comissão nada tem a opor-se quanto sua legalidade e constitucionali 

dade. 0 Parecer Favorável, cabendo ainda, a decisão do Soberano ' 

Plenirio deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Camara Municipal, aos 

08 dias do Ines de março de 1988 

!!oC'A/e Alvarenga FrancS o om s de Alencar 

Presidente SEcretário 

Sebasti4o CâríTh 

Membro 

liveira 
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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARA ND!
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

/88 
(a) - Funcionário responsável 

Seção de Expediente 

Atendido - Ofício 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente: 

Apresentado em 1 0 88 

Aprovado em15 / 03 / 88 
Deferido em / de, / 

O Infra-asainado, Vereador cam assonto a este 

Legislative, no use de suas atribuigiieJ quo lhe aão conferidas pelo Re 

cimcnto Interno, requer a Yetis, quo -p(53 ouvido o Soberano Plenario des 
te Colendo LeGialativo, diaponne de INTERSTÍCIO DE TERCEIRA DIsaussIol 

e ou REDAQX0 FINAI o Projeto de Lei ng. 249/83, do autoria do Nobre Ve 

roador Sebantião Ciincio do oliveira, o qual LispBe cobre a criação de 

AAcional por "Quinqu8nio" efetivo de aervigo, haja victo que o aludi-

do Projeto de Lei, teve ma aprovação ea Secunda 74meascao, nosta data 

sem omendaa ou reasalvan, não necessitando portanto de uma terceira 

DiscuacEo. 

Sala das AtsoBoa da Amara Municipal, con 15 

diac do no de merge do ano de 1988. 

a4a/f4ez-
FEIi4Aar-V e‘O1)17(1‘'-?:S DE ALENCAR 

- Vereador . Autor - 


